
INDICAÇÃO Nº 
576
, DE 2010

   INDICO, nos termos do artigo 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar aos titulares das Pastas da Fazenda e da Secretaria de Economia e Planejamento, a imediata realização dos estudos técnicos necessários, com vistas à alteração dos critérios para incidência do ICMS sobre a Água Mineral, gasosa ou não, bem como dos valores para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por substituição tributária com retenção da alíquota do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).
JUSTIFICATIVA

                                  O segmento de água mineral é o que mais cresce no Brasil e no mundo estimulado pela crise de abastecimento de água potável e por mudanças de hábitos de alimentação, decorrentes da poluição dos mananciais e da crescente preocupação com a saúde, o bem estar e a segurança alimentar. Saudável, nutritiva, rica em sais minerais e, principalmente, não engorda, a água mineral é a bebida mais consumida entre os brasileiros a cada ano. Para se ter uma idéia, no Estado da Bahia o consumo de água mineral é considerado por especialistas um segmento em franca expansão. Segundo dados da Associação Brasileira da Indústria de Águas Minerais, Abinam, aquele Estado responde pela 5ª posição na produção do produto, com 6,1% do consumo nacional, que ficou no ano passado na casa dos 7,5 bilhões de litros.

 A perspectiva para este ano é que o consumo nacional supere a marca dos 8,3 bilhões de litros, incremento da ordem de 10%. 

Já o segmento de garrafões de água mineral representa 57% do consumo nacional, sendo 54% em embalagens de 20 litros e 3% em embalagens de 10 litros. Os números mostram um campo que ainda tem muito a crescer no País. 

                                         Os números mostram o poder da água mineral, que registra um faturamento no Brasil em torno de R$ 1,6 bilhão. 

                                           No mundo, o consumo em 2007 foi de 206 bilhões de litros e o faturamento, de US$100 bilhões. 

                                          As informações são da Associação, que aponta o aumento anual do consumo de água mineral no País. "Em 1998 era 2,5 bilhões de litros, em 2006 houve um grande incremento para 6,2 bi, 2007 subiu para 6,8 bi e no ano passado superou a marca dos 7,5 bilhões. 

                                          A projeção para 2009 era de um crescimento de pelo menos 10%, o que superaria a marca dos 8,3 bilhões". Aquela associação destaca o crescimento da água mineral frente às demais bebidas, a exemplo dos refrigerantes. "Em volume total, já supera o consumo de refrigerantes.


                                          No Brasil o incremento anual do consumo de água mineral está centrado na faixa dos 10% ao ano, alavancado pela preocupação mundial com a saúde, especialmente com a obesidade.


                                          Ainda segundo a associação, os Emirados Árabes são os maiores consumidores de água mineral do planeta, com 280 litros per capita por ano. "Em segundo lugar vem a Itália, com 200 litros por habitante. O Brasil tem um consumo considerado baixo, da ordem de 35 litros, mas em grandes centros, como São Paulo, o consumo chega a 75 litros por habitante". Ele ainda aponta um novo filão que promete crescer e muito em 2009: as águas minerais aromatizadas. "Elas chegaram ao Brasil em janeiro de 2006 e ainda têm pouca participação no mercado, com apenas 2%.  O Estado de São Paulo é responsável por 40% do consumo de água mineral do país e engarrafa 1,2 bilhão de litros por ano, que representa 1/3 da produção total. A Grande São Paulo, por sua vez, além de ser a maior consumidora de água engarrafada  ( 24% dos 3,5 bilhões de litros engarrafados no Brasil ), é também a maior produtora.
           Todavia, apesar de crescente o mercado consumidor de água mineral, o mesmo é ainda muito limitado em função do excesso de tributação que eleva sobremaneira o preço do produto ao consumidor. Enquanto na Europa não há impostos incidentes sobre a água engarrafada, no Brasil vigoram o ICMS – Operação Própria (18% - valor retido na fonte), ICMS (Substituição Tributária – 18%), CSSL (9%), IRPJ (15%), IPI (15% - Água Mineral Gaseificada), PIS (3,5%) e COFINS (16,65%), os donos das fontes pagam um royaltie ao governo federal, por ser a água um produto extrativo, que encarece ainda mais o produto.

           Exemplificando um faturamento mensal de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), uma empresa recolhe o total de R$ 49.023,93 por mês  !!!  Se considerarmos o total de impostos estaduais, federais e taxas municipais, o valor atinge R$ 84.173,93  !!!

          Com relação ao ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, as operações com a água mineral, para efeito de recolhimento do referido tributo, recebem o mesmo tratamento das operações com refrigerante, cerveja e chopp, ou seja, o engarrafador de água é responsável pelo pagamento do imposto incidente nas operações subseqüentes.

         A figura da substituição tributária nas operações com a água, somada ao alto valor do tributo que corresponde a 18%, penalizam sobremaneira o engarrafador que, mesmo não recebendo do distribuidor, é responsável pelo pagamento integral do imposto incidente nas operações subseqüentes.

         A despeito do grande empenho do Governo Federal e Estadual na adoção de medidas com vistas à preservação dos nossos mananciais, é inegável que a poluição de nossas águas, bem como os canos velhos dos imóveis e as algas que povoam nossas represas, prejudicam sensivelmente a qualidade da água consumida pela população.

        Nesse sentido o consumo da água mineral deve ser tratado como uma questão de saúde pública, posto que além de saciar a sede e hidratar o corpo, as águas minerais naturais oferecem grande contribuição à saúde em função de suas propriedades terapêuticas.

   Nada mais justo, portanto, que a água mineral tenha tratamento distinto das demais bebidas no que se refere à cobrança do ICMS.

    Além disso, como a alta carga tributária prejudica o crescimento desse importante setor, responsável por um considerável número de empregos, entendemos fundamental que o produto tenha tratamento diferenciado, principalmente se considerarmos que o Estado de São Paulo é o maior produtor e consumidor de água mineral, com pólos de fontes hidrominerais que podem ser grandes dinamizadores da economia local.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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